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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL - FMSAI

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 01/2020
REALIZADA EM 21/05/2020

Data e Horário e Local: Em 21 de maio de 2020, às 10h00m, virtualmente, por 
meio da ferramenta de videoconferência “Zoom Meetings”. A realização desta reunião 
de forma virtual tem fulcro no Decreto nº 21.122, de 26 de março de 2020 (que 
dispõe sobre a suspensão de prazos, audiências, reuniões e demais atos no âmbito 
dos processos administrativos municipais, considerando a situação de emergência e 
calamidade pública declaradas no Município) c/c art. 6º da Resolução SF n.º 16, de 
24 de abril de 2020.

Presenças:
JOÃO ABUKATER NETO – Presidente do Conselho Gestor
JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA – Vice-Presidente do Conselho Gestor
JOSÉ LUIZ GAVINELLI – Conselheiro Titular e Coordenador da UCP
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA – Conselheiro Titular
MARCOS ORLANDO MURO MÔNICO – Suplente da Conselheira Julia Benício
Ordem do Dia:
Abrindo os trabalhos o Senhor Presidente deu boas vindas a todos os presentes 

desejando saúde e agradecendo a colaboração de todos os envolvidos, direta ou 
indiretamente, nas atividades do FMSAI.

Verificando o Quorum Regimental, de pronto passou a Ordem do Dia dando a 
palavra ao Secretário de Finanças, Senhor José Luiz Gavinelli.

1. Apresentação e aprovação dos Balancetes de fevereiro, março e abril/2020.
O Secretário de Finanças, Senhor José Luiz Gavinelli, para formalizar a entrega

dos balancetes relativos aos meses de fevereiro, março e abril/2020, apresentou 
aos membros participantes o demonstrativo contábil da Conta do Fundo Municipal 
de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI com o respectivo saldo, 
cumprindo assim o art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 20.791/2019. Sobre o balancete 
de fevereiro/2020, demonstrou que no mês de fevereiro houve um aporte de R$ 
29.082.162,60 (vinte e nove milhões, oitenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais 
e sessenta centavos) feito pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP, e houve a desvinculação de receita municipal do Fundo Municipal 
de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI, com fulcro na Lei Municipal 

6.598/2017.
DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 

pela aprovação dos balancetes dos meses de fevereiro, março e abril/2020.
2. Apresentação do extrato da conta do FMSAI atualizado.
Ainda com a palavra, o Senhor José Luiz Gavinelli apresentou os extratos da

conta do FMSAI relativos aos meses de fevereiro, março e abril/2020, explicando 
pormenorizadamente os valores em cada mês.

DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 
pela aprovação dos extratos dos meses de fevereiro, março e abril/2020.

3. Ata da reunião anterior.
O Presidente do Conselho Gestor, Senhor João Abukater Neto, para que ele

explanou sobre a Ata da reunião anterior. O Presidente declarou ciência de todos 
com relação à Ata da 6ª Reunião Ordinária, que foi aprovada e assinada por todos os 
membros (publicada no NM de 06/03/2020).

DELIBERAÇÃO: ATA APROVADA POR TODOS
4. Resolução do ordenador secundário.
Em seguida, o Presidente do Conselho Gestor apresentou a Resolução nº

001/2020 que delega competência para as atribuições de Ordenador Secundário da 
Despesa do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI. Ele 
esclareceu que essa Resolução pretende que, após deliberação deste Conselho para 
execução de quaisquer despesas e ou investimentos que tenham sido autorizadas 
com recursos do FMSAI, o seu empenho, liquidação e pagamento até o limite que 
foi aprovado seja de responsabilidade da própria pasta gestora e de seu Secretário.

DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 
pela aprovação da Resolução nº 001/2020 e prosseguimento quanto a sua publicação.

5. Plano de Aplicação de Orçamento do Fundo em 2020 – Atendimento do
Decreto Municipal nº 20.791/2019:

Sobre o Plano de Aplicação do Orçamento do Fundo em 2020, o Senhor José 
Luiz Gavinelli (Secretário de Finanças) comunicou que o plano está em fase de 
elaboração e por esse motivo não seria apresentado nesta ocasião. O Presidente do 
Conselho Gestor complementou informando que, considerando o cenário atual devido 
a pandemia do covid-19, é razoável aguardar a evolução para que sejam analisadas 
as melhores opções de uso dos recursos, dando continuidade neste tema na próxima 
reunião.

DELIBERAÇÃO: Todos concordaram.
6. Pedido de voto n.º 11 – Secretaria Municipal de Habitação.
Solicitação de voto n.º 11, Memorando SEHAB n.º 211/2020, de 18 de maio de

2020.
O Senhor João Abukater Neto, Presidente do Conselho Gestor, solicitou a 

aprovação do pedido de autorização para repassar, à SABESP, recursos do Fundo 
Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI da Ordem de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais - valor que inclui materiais e serviços). Esse valor 
destina-se para a execução de obras e serviços de implantação de rede de água para 
complementar o abastecimento de beneficiários da produção habitacional que integra 
projeto de Urbanização e Regularização Fundiária do PAC Alvarenga, TC0218.608-
44/2007, e as obras e serviços fazem parte da infraestrutura obrigatória para a 
conclusão de empreendimento habitacional de 194 unidades do núcleo Divinéia/
Pantanal.

DELIBERAÇÃO: Após discussão, tendo em vista que a solicitação se enquadra 
na Lei 6.765/2019, art. 5º, parágrafo único, inciso IV e X, por unanimidade, os membros 
do Conselho Gestor deliberaram pela aprovação.

7. Deliberação para pagamento do abastecimento de água com caminhões
pipa no exercício 2020.

O Senhor Presidente do Conselho Gestor sugeriu que este item fosse deliberado 
na próxima reunião ordinária. Todos concordaram.

8. Proposituras e Sugestões.
O Conselheiro Senhor José Luiz Gavinelli, Secretário de Finanças, pediu a

palavra para apresentar aos membros do Conselho a resposta ao Ofício n.º GSF-
008/2020, referente à solicitação à Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP para que ela apresentasse uma estimativa da receita que deverá 
ser no Município para o exercício de 2021. Em nota técnica, a SABESP estimou as 
projeções com um valor de Faturamento/Receita Bruta de R$ 538.940,701, e Valor 
Líquido de Faturamento - já com os descontos de Cofins/Pasep e TRCF de acordo 
com tabela que consta na Nota Técnica - resultando em uma receita líquida de R$ 
506.552,661. Sendo assim, considerando os valores apresentados, o valor que deverá 
ser transferido ao Fundo no exercício de 2021 seria de R$ 25.327.633,05 (que equivale 
a 5% do total conforme regulamentado pelo Contrato de Serviços SIMA nº 0.04/2019, 
CT SABESP nº 315/2019).

Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada.

São Bernardo do Campo, em 21 de maio de 2020.
JOÃO ABUKATER NETO

Presidente do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Habitação

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Vice-presidente do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal

MARCOS ORLANDO MURO MÔNICO
Suplente da Conselheira Julia Benício do FMSAI

Secretário de Governo
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA

Membro do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Obras e Planejamento Estratégico

JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Coordenador da Unidade de Coordenação de Programas –

UCP
Secretário de Finanças
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